
 
 

INSCRIÇÃO DE GRUPO DE CRIAÇÃO 
 

INFORMAÇÕES DO CANIL: 
 

Nome do canil:   
 

Ano de fundação do canil:   
 

Nome do criador:   
 

Nomes dos cães integrantes do grupo: 

 

1. ____________________________________________________________________________ 
 

2. ____________________________________________________________________________ 
 

3. ____________________________________________________________________________ 
 

4. ____________________________________________________________________________ 
 

5. ____________________________________________________________________________ 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE OS INTEGRANTES DO GRUPO: 
 
 

1. Números de ninhadas:    
 

2. Número de mães:    
 

3. Número de pais:    
 

4. Número de Machos:    
 

5. Número de Fêmeas:    
 

6. Número de selecionados:    
 

7. Número de integrantes com RX “a” HD e ED:    
 
 

Obs.: Os dados acima são de inteira responsabilidade do criador titular do canil e deverá ser 

encaminhada ao núcleo promotor do evento e ao CBPA. 

 

Local e data , de de    
 
 
 

Assinatura do criador titular do canil 



 
 

 
Regras Grupos de Criação (Canis) 

1. Poderá competir todo canil sediado no Brasil, ou em outro país; 

2. A quantidade de exemplares que cada grupo deverá apresentar é de no mínimo 4 (quatro) e 

no máximo 5 (cinco) exemplares, sendo no mínimo, oriundos de 2 (dois) pais e 2 (duas) mães 

diferentes;  

3. Cada grupo não poderá ter mais do que 2 (dois) irmãos da mesma ninhada com idade inferior 

a 6 (seis) meses;  

4. É livre a quantidade de grupos de um mesmo criador, dentro dos quais o criador procurará a 

maior uniformidade possível; 

5. Todos os componentes do grupo deverão ter participado da exposição "SIEGERSCHAU DO 

BRASIL";  

6. As inscrições dos grupos de criação deverão ser feitas no prazo normal de inscrições 

(obrigatoriamente devem constar em catálogo);  

7. Inscrições suplementares não serão aceitas;  

8. Todos os dados constarão obrigatoriamente do catálogo da exposição; 

9. Os grupos serão julgados pelo juiz da Exposição; 

10. As fichas completas deverão ser preenchidas e assinadas pelo responsável pelo canil e 

pelo reprodutor e deverão ser entregues à organização antes do início da competição.  

• As informações constantes nestas fichas são de inteira responsabilidade dos responsáveis 

pelo canil. Eventuais imprecisões nestas informações, que levem a erro de avaliação pelos 

julgadores, serão encaminhadas aos órgãos disciplinares do CBPA.  

• Nenhum exemplar poderá ser retirado de pista sem autorização do juiz.  

 

 

Ciente,  

 

Local e data , de de    
 
 
 

Assinatura do criador titular do canil 
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